
 

INDICAÇÃO N°.009/2019

AUTOR: Ver. Marco Donato Mônaco de Araújo

      Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito  deste Município  que

providencie, com urgência, a criação da Brigada de Incêndio Urbano,  neste

Município.

                           JUSTIFICATIVA 

A criação da  Brigada de  Incêndio  Urbano  é  de  extrema

importância para atuar na prevenção e combate a incêndios; neste período da

seca temos visto inúmeros casos de incêndios, até mesmo criminosos, que têm

trazido sérios problemas à população, principalmente com prejuízos à saúde

pública. Prevenir e orientar a população meios e formas de se evitar casos de

incêndios é tema interessante pois além de orientar, ainda auxilia na prevenção

a evitar que casos danosos aconteçam por negligência humana ou falta de

conhecimento. 

 

Plenário  das  Deliberações  “Ver.  Renato  Nasser”,  em

Rosário Oeste, 11 de setembro de 2.019.       

                         



                   

                              VER. MARCO DONATO MÔNACO DE ARAÚJO


